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Art. 19 A transferência, quando concluída, terá efeitos retroativos à data de
solicitação do pedido pela/o profissional.

Art. 20 Constatada a existência de representação com procedimento ético-
disciplinar instaurado contra a/o requerente no CRESS de origem, o pedido de
transferência será deferido de forma provisória, ficando a efetivação da transferência
condicionada ao resultado da decisão transitada em julgado.

Parágrafo Primeiro - Neste período, a/o profissional continuará inscrita/o no
CRESS de origem, sendo facultado acompanhar os atos processuais para apuração de
responsabilidade ético-disciplinar até sua conclusão.

Parágrafo Segundo - Enquanto a/o profissional continuar vinculada/o ao CRES S
para responder processo ético, estará isenta/o do pagamento de anuidade no CRESS de
origem.

Parágrafo Terceiro - Após o trânsito em julgado, o CRESS de origem
comunicará o CRESS de destino, que concluirá o processo de transferência, exceto no caso
de aplicação da penalidade de cassação do registro profissional.

Art. 21 A/o profissional transferida/o pagará ao CRESS de destino a anuidade
do exercício vigente, observando o disposto no inciso III do artigo 15.

CAPÍTULO IV
DO CANCELAMENTO A PEDIDO
Art. 22 Para requerer o cancelamento, a/o interessada/o deverá expressar, de

forma inequívoca, sua vontade em relação ao cancelamento de sua inscrição perante o
CRESS por meio de requerimento eletrônico no ambiente de serviços online.

Parágrafo Primeiro - Após envio do requerimento, o setor administrativo do
CRESS avaliará o conteúdo, gerando pendência, quando for o caso, que deverá ser sanada
em 20 dias corridos, contados a partir do envio do comunicado, sob pena de
indeferimento.

Parágrafo Segundo - Ao final da solicitação será encaminhado comunicado de
confirmação do envio do requerimento.

Parágrafo Terceiro - Serão devidos e cobrados pelas vias administrativas ou
judiciais os débitos até a data do pedido de cancelamento de inscrição.

Parágrafo Quarto - O deferimento desse pedido só se efetivará se a/o
profissional não estiver respondendo a processo ético e/ou disciplinar, observado o artigo
4º da Resolução CFESS no 660/2013 (Código Processual de Ética).

Parágrafo Quinto - O pagamento da anuidade será devido até o mês do pedido
de cancelamento, adotando-se o critério da proporcionalidade para o pagamento da
anuidade do exercício em curso.

Parágrafo Sexto - O cancelamento poderá ser requerido por procurador/a que
apresente instrumento público.

Art. 23 Formado o processo, o pedido de cancelamento será decidido pela
Comissão de Inscrição/Registro e homologado pelo Conselho Pleno do CRESS.

Parágrafo Primeiro - Da decisão do Conselho Pleno do CRESS caberá recurso ao
CFESS no prazo de 30 dias corridos, contados do conhecimento inequívoco da decisão.

Parágrafo Segundo - Recebido o recurso, o CRESS remeterá cópia integral dos
autos ao CFESS em até 15 dias corridos, que julgará o caso em última instância
administrativa no prazo de até 45 dias corridos.

Parágrafo Terceiro - Após a homologação do Conselho Pleno, o CRESS da
inscrição principal deverá informar do cancelamento aos CRESS onde existam
inscrição(ões) secundária(s).

Art. 24 É facultado a/ao assistente social que deixar de exercer suas atividades
profissionais por aposentadoria ou por qualquer outro motivo, permanecer registrada/o
no CRESS, com todos os direitos e deveres, inclusive com o pagamento das anuidades.

CAPÍTULO V
DO CANCELAMENTO "EX-OFFÍCIO"
Art. 25 inscrição da/o assistente social poderá ser cancelada "ex-offício", por

determinação do Conselho Pleno do CRESS, nos seguintes casos:
I - quando fizer falsa prova dos documentos para inscrição no CRESS,

devidamente comprovada pela autoridade judicial competente;
II - decisão definitiva em processo disciplinar-ético;
III - não apresentação do diploma de assistente social devidamente registrado,

no prazo estabelecido pelo parágrafo sexto do artigo 2º;
IV - quando comprovado o falecimento da/o profissional inscrita/o, ficando

extintos todos os seus eventuais débitos decorrentes de anuidades, taxas, e multas.
Parágrafo Primeiro - O cancelamento "ex-offício" não implicará no perdão dos

eventuais débitos ou obrigações pecuniárias da/o assistente social perante o CRESS e o
pagamento da anuidade será devido até o mês da decisão, adotando-se o critério da
proporcionalidade para efeito do pagamento da anuidade do exercício em curso.

Parágrafo Segundo - O cancelamento "ex-offício" independe de notificação
prévia, podendo o CRESS, no entanto, avisar a/o profissional antes da expiração do prazo
no caso do inciso III.

Parágrafo Terceiro - A decisão de cancelamento "ex offício" será publicada em
portaria interna e comunicada/o à/ao profissional, através de correspondência com aviso
de recebimento, no endereço fornecido perante o CRESS, cabendo recurso ao CFESS no
prazo de 30 dias corridos, contados do conhecimento inequívoco da decisão.

Parágrafo Quarto - Recebido o recurso, o CRESS remeterá cópia integral dos
autos ao CFESS em até 15 dias corridos, que julgará o caso em última instância
administrativa no prazo de até 45 dias corridos.

CAPÍTULO VI
DA REINSCRIÇÃO
Art. 26 A/O interessada/o poderá, a qualquer tempo, requerer sua reinscrição,

sujeitando-se às disposições legais e normativas em vigor, sendo atribuído, neste caso, o
mesmo número do registro anterior, ainda que decorrente de transferência.

Art. 27 O pedido de reinscrição profissional será feito no ambiente de serviços
online, ficando vinculado ao processo original de inscrição principal.

Parágrafo Primeiro - Após envio do requerimento, o setor administrativo do
CRESS avaliará o conteúdo, gerando pendência, quando for o caso, que deverá ser sanada
em 20 dias corridos, contados a partir do envio do comunicado, sob pena de
indeferimento.

Parágrafo Segundo - Ao final da solicitação será encaminhado comunicado de
confirmação do envio do requerimento.

Parágrafo Terceiro - Caso a inscrição tenha sido cancelada, a pedido ou "ex-
offício", sem que o documento que comprove a colação de grau tenha sido substituído,
o pedido de reinscrição será necessariamente acompanhado do diploma de Bacharel em
curso de graduação em Serviço Social.

Parágrafo Quarto - A reinscrição poderá ser requerida por procurador/a que
apresente instrumento público.

Art. 28 Qualquer alteração havida nos documentos civis ou acadêmicos da/o
interessada/o deverá ser anexada no ato do pedido de reinscrição.

Art. 29 A/O interessada/o pagará ao CRESS, no ato do pedido, taxa de
inscrição (abrangendo a expedição do Documento de Identidade Profissional), bem como
a anuidade proporcional.

Art. 30 Os procedimentos administrativos do pedido de reinscrição seguirão,
no que couber, o disposto nos artigos 2º a 6º.

CAPÍTULO VII
DA ISENÇÃO DA(S) ANUIDADE(S)
Art. 31 Será concedida isenção de anuidade/s a/ao profissional que fizer

requerimento eletrônico no ambiente de serviços online com fundamento em uma das
hipóteses previstas na Resolução de Anuidades vigente.

Parágrafo Primeiro - Após envio do requerimento, o setor administrativo do
CRESS avaliará o conteúdo, gerando pendência, quando for o caso, que deverá ser sanada
em 20 dias corridos, contados a partir do envio do comunicado, sob pena de
indeferimento.

Parágrafo Segundo - Ao final da solicitação será encaminhado comunicado de
confirmação do envio do requerimento.

Art. 32 O pedido será dirigido ao CRESS, instruído, conforme o caso, com:
I - Comprovante da missão ou mudança temporária para outro país, com prazo

de permanência no exterior;
II - Documento médico que comprove a incapacidade para o trabalho;

III - Documento que comprove a privação de liberdade.
Art. 33 Os pedidos de isenção serão decididos pela Comissão de

Inscrição/Registro e homologados pelo Conselho Pleno, no prazo de até 45 dias
corridos.

Parágrafo Primeiro - Da decisão de indeferimento ao pedido de isenção caberá
recurso ao CFESS, no prazo de 30 dias corridos, contados do conhecimento inequívoco da
decisão.

Parágrafo Segundo - Recebido o recurso, o CRESS remeterá cópia integral dos
autos ao CFESS em até 15 dias corridos, que julgará o caso em última instância
administrativa no prazo de até 45 dias corridos.

Art. 34 A isenção não estará vinculada ao pagamento dos débitos anteriores
ao seu deferimento, que caso não sejam quitados pelas vias administrativas, serão
cobrados judicialmente.

Art. 35 A isenção do pagamento de anuidade/s será deferida a todos os meses
em que o/a profissional comprovar o cumprimento dos requisitos normativamente
previstos.

CAPÍTULO VIII
DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
Art. 36 A legitimidade para o exercício da profissão de assistente social é

comprovada mediante apresentação de documentos de identidade profissional expedidos
pelo CRESS.

Art. 37 O Documento de Identidade Profissional fornecido pelo CRESS terá as
seguintes características: fotografia da/o inscrita/o, nome por extenso, nome social,
filiação, nacionalidade, naturalidade, número de registro no CRESS, número do Registro
Geral (RG) da Carteira de Identidade, órgão emissor, estado de emissão do RG, número
de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), data do nascimento, data da primeira
inscrição, sede do exercício profissional, local e data da expedição, assinaturas da/o
Presidente e do portador.

Art. 38 Os documentos de identidade profissional fornecidos pelos CRESS:
I - são válidos em todo o Território Nacional como prova de identidade, para

qualquer efeito, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.206/1975;
II - servirão de prova para fins de exercício profissional e de Carteira de

Identidade Pessoal, e terão fé pública em todo o território nacional, conforme o artigo 17
da Lei nº 8.662/1993;

III - atestam a identificação civil, de acordo com o artigo 2º, III, da Lei nº
12.037/2009.

Art. 39 As/Os assistentes sociais usarão, obrigatoriamente, a expressão
"Assistente Social", seguida da sigla "CRESS__a Região/UF" e o respectivo número de
registro, e deverão usar a sigla "CRESS__a Região/UF-SEC" quando a inscrição for
Secundária.

Art. 40 O Documento de Identidade Profissional deverá ser atualizado sempre
que ocorrer modificação da situação original, sendo expedida nova via, que será custeada
pelo/a profissional.

Parágrafo Único - A mudança será solicitada por meio de requerimento
eletrônico no ambiente de serviços online instruído com documento comprobatório da
alteração da situação civil.

Art. 41 Em caso de extravio do Documento de Identidade Profissional, a/o
interessada/o deverá requerer no ambiente de serviços online a expedição de nova via,
mediante requerimento instruído com boletim de ocorrência expedido pela autoridade
policial competente, e mediante o pagamento da respectiva taxa.

Parágrafo Único - Ficará isenta/o do valor estabelecido no caput a/o assistente
social que apresentar boletim de ocorrência em situações de furto ou roubo do
documento.

Art. 42 A exibição do Documento de Identidade Profissional poderá ser exigida
por quem de direito, a fim de se verificar a habilitação profissional da/o assistente
social.

CAPÍTULO IX
DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS
Art. 43 As obrigações pecuniárias decorrentes da inscrição da/o profissional no

CRESS (art. 13 da Lei no 8.662/1993) são as seguintes:
I - anuidades;
II - taxas:
a. Inscrição (abrangendo a expedição do Documento de Identidade

Profissional).
b. Substituição ou 2ª via de Documento de Identidade Profissional.
Parágrafo Único - Os valores das obrigações pecuniárias serão decididos pelo

Encontro Nacional CFESS/CRESS, que no caso das anuidades consistirá na definição dos
patamares máximo e mínimo, cabendo a Assembleia da Categoria de cada CRESS a fixação
do valor exato.

Art. 44 A expedição de Resolução sobre as obrigações pecuniárias é de
competência do CFESS, após deliberações do Encontro Nacional CFESS/CRESS.

Parágrafo Primeiro - A regulamentação desses valores pelo CFESS só terá
vigência no exercício seguinte.

Parágrafo Segundo - A anuidade só passa a se constituir em débito no
exercício seguinte.

Parágrafo Terceiro - No período em que perdurar a suspensão a que se refere
o Código de Ética da/o assistente social, a/o profissional estará sujeito ao pagamento das
anuidades.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 45 Prorrogam-se até o primeiro dia útil imediatamente subsequente os

prazos a que se referem a presente Resolução, quando expirarem durante dias não
úteis.

Art. 46 A manutenção do cadastro atualizado perante o CRESS é obrigação
da/do assistente social.

Art. 47 Ficam revogados os artigos 27 a 78 da Resolução CFESS no 582, de 01
de julho de 2010.

Art. 48 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do CFESS.
Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União, surtindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023.

MARIA ELIZABETH SANTANA BORGES

RESOLUÇÃO CFESS Nº 1.015, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

Regulamenta o registro de pessoa jurídica nos
C R ES S .

A PRESIDENTA DO CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

Considerando que o artigo 8º da Lei no 8662, de 07 de junho de 1993,
estabelece que compete ao Conselho Federal de Serviço Social, na qualidade de órgão
normativo de grau superior, o exercício, dentre outras, da atribuição de orientar,
disciplinar e normatizar o exercício da profissão do assistente social;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o registro de pessoa jurídica,
atualmente regulamentada pela Resolução CFESS no 582, de 01 de julho de 2010;

Considerando que as alterações de que trata esta Resolução foram,
democraticamente, submetidas à discussão no âmbito de Grupo de Trabalho do
Conjunto CFESS/CRESS designado pelo Encontro Nacional, que apresentou suas propostas
e que contribuíram na reformulação da presente norma;

Considerando, por fim, a aprovação do texto final da Resolução pelo
Conselho Pleno do CFESS, em reunião realizada entre 24 e 27 de novembro de 2022,
resolve:
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CAPÍTULO I
DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
Art. 1º É obrigatório o registro, nos Conselhos Regionais de Serviço Social de

suas respectivas jurisdições, das Pessoas Jurídicas de direito público ou privado, já
constituídas ou que vierem a ser constituir, com a atividade básica em Serviço Social,
para que possam praticar quaisquer atos de natureza profissional.

Parágrafo Primeiro - Incluem-se nas pessoas jurídicas de direito privado a que
se refere o caput as sociedades (inclusive as unipessoais), as Empresas Individuais de
Responsabilidade Limitada - EIRELI, as associações, as fundações, as cooperativas, e as
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP.

Parágrafo Segundo - As referidas entidades de que trata o presente artigo
estão sujeitas ao pagamento de anuidades de pessoas jurídicas e taxas que forem
estabelecidas em Resolução pelo Conselho Federal de Serviço Social.

Parágrafo Terceiro - Fica isenta do pagamento de anuidades a pessoa jurídica
de caráter unipessoal formada por assistente social regularmente inscrita no CRESS.

Art. 2º O pedido de registro se fará através de requerimento eletrônico no
site do CRESS, acompanhado dos seguintes documentos digitalizados:

I - Estatuto ou ata devidamente registrada no cartório competente, ou
contrato social devidamente registrado no cartório competente, ou Lei que criou ou
instituiu o órgão de natureza pública;

II - Declaração do início das atividades de Serviço Social da Pessoa
Jurídica;

III - Relação contendo nome e número de CRESS dos Assistentes Sociais que
trabalham na entidade sob vínculo empregatício ou não;

IV - Declaração assinada pelo representante legal da entidade assegurando
a/ao assistente social atribuições compatíveis com as exigências legais, normas éticas,
dignidade profissional e garantia de autonomia nos assuntos técnicos;

V - Comprovante de inscrição no CNPJ.
Parágrafo Primeiro - A/O requerente utilizará login e senha para ingresso na

plataforma e firmará os documentos anexados por meio de assinatura eletrônica,
declarando, sob as penas da lei, que os documentos anexados são autênticos e
correspondem integralmente aos originais.

Parágrafo Segundo - A assinatura eletrônica utilizada na plataforma eletrônica
obedecerá aos parâmetros legais previstos no inciso II do artigo 4º da Lei nº
14.063/2020.

Parágrafo Terceiro - Após envio do requerimento, o setor administrativo do
CRESS avaliará o conteúdo, gerando pendência, quando for o caso, que deverá ser
sanada em 20 dias corridos, sob pena de arquivamento.

Parágrafo Quarto - Ao final da solicitação será encaminhado comunicado de
confirmação do envio do requerimento.

Parágrafo Quinto - Em caso de instabilidade ou impossibilidade de uso da
plataforma eletrônica, será permitido, excepcionalmente, o envio da documentação por
e-mail, que deverá ser obrigatoriamente substituída tão logo ocorra o restabelecimento
do sistema, seja na própria plataforma ou por meio da apresentação dos originais.

Parágrafo Sexto - Excepcionalmente, será permitido o pedido de registro de
forma presencial, ocasião em que trabalhador/a do CRESS auxiliará a/o requerente a
proceder com a inserção das informações e da documentação na plataforma
eletrônica.

Art. 3º A/O assistente social deverá zelar pelas condições dos serviços
prestados pela entidade, comunicando ao Conselho Regional as ocorrências e
descumprimento das normas vigentes.

Art. 4º Fica a entidade impedida de prestar serviços específicos e relativos ao
Serviço Social, no caso de não contar com assistente social para o desempenho das
atividades técnicas, sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Art. 5º O pedido será decidido pela Comissão de Inscrição/Registro e
homologado pelo Conselho Pleno, no prazo de até 45 dias corridos.

Parágrafo Primeiro - Da decisão caberá recurso ao CFESS, no prazo de 30 dias
corridos, contados do conhecimento inequívoco da decisão.

Parágrafo Segundo - Recebido o recurso, o CRESS remeterá cópia integral dos
autos ao CFESS em até 15 dias corridos, que julgará o caso em última instância
administrativa no prazo de até 45 dias corridos.

Art. 6º Deferido o pedido, o CRESS emitirá Certificado de Registro de Pessoa
Jurídica com validade em toda sua área de jurisdição.

Art. 7º As pessoas jurídicas inscritas no CRESS estarão sujeitas às ações de
orientação e fiscalização da Comissão de Orientação e Fiscalização - Cofi.

Art. 8º A Pessoa Jurídica estará obrigada, no prazo de 30 dias corridos, a
requerer ao CRESS a anotação de alteração de seu Contrato Social, Estatuto ou Lei,
conforme o caso, bem como a mudança de endereço e/ou de representante legal, e
atualização do quadro de Assistentes Sociais.

Art. 9º No ato do pedido de registro, a pessoa Jurídica deverá recolher o
valor referente à taxa de inscrição e anuidade proporcional ao exercício em curso.

Art. 10 Concedido o registro, a Pessoa Jurídica ficará obrigada a recolher uma
anuidade a cada exercício, conforme disposições legais e normativas previstas à
espécie.

Art. 11 As filiais, agências ou sucursais que se estabelecerem no âmbito de
jurisdição do CRESS, cuja matriz estiver em jurisdição de outro Regional, estarão sujeitas
a todas as disposições estabelecidas nesta Resolução, inclusive quanto ao pagamento de
anuidades, desde que prestem serviços a terceiros, relativos às atividades descritas pelo
artigo 1º da presente Resolução.

Parágrafo Único - A agência, filial ou sucursal que se estabelecer na mesma
jurisdição da matriz estará isenta do pagamento de anuidades e taxas, cabendo tal
responsabilidade à matriz.

Art. 12 Os CRESS poderão inspecionar os setores das Pessoas Jurídicas que
pratiquem atividades específicas do Serviço Social, para efeito de orientação e
fiscalização das condições básicas, técnicas e éticas do setor, bem como do exercício
profissional, visando garantir a qualidade dos serviços prestados à população.

CAPÍTULO II
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
Art. 13 O cancelamento do registro da Pessoa Jurídica dar-se-á a pedido ou

"ex-offício".
Art. 14 O cancelamento a pedido será solicitado no ambiente de serviços

online pelo representante legal da entidade, em requerimento dirigido ao CR ES S .
Parágrafo Primeiro - Para requerer o cancelamento, o/a representante legal

da entidade deverá expressar, de forma inequívoca, que a pessoa jurídica deixou de ter
atividade básica em Serviço Social.

Parágrafo Segundo - Após envio do requerimento, o setor administrativo do
CRESS avaliará o conteúdo, gerando pendência, quando for o caso, que deverá ser
sanada em 20 dias corridos, sob pena de arquivamento.

Parágrafo Terceiro - Ao final da solicitação será encaminhado comunicado de
confirmação do envio do requerimento.

Parágrafo Quarto - Em caso de instabilidade ou impossibilidade de uso da
plataforma eletrônica, será permitido, excepcionalmente, o envio da documentação por
e-mail, que deverá ser obrigatoriamente substituída tão logo ocorra o restabelecimento
do sistema, seja na própria plataforma ou por meio da apresentação dos originais.

Parágrafo Quinto - Excepcionalmente, será permitido o pedido de registro de
forma presencial, ocasião em que trabalhador/a do CRESS auxiliará a/o requerente a
proceder com a inserção das informações e da documentação na plataforma
eletrônica.

Art. 15 O cancelamento "ex-offício" será determinado pelo Conselho Pleno do
CRESS nos seguintes casos:

I - Não pagamento de anuidade;
II - Quando a Pessoa Jurídica registrada no CRESS estiver em lugar incerto e

não sabido por mais de 1 (um) ano, após esgotados os meios para sua localização;
III - Identificada a baixa do CNPJ;
IV - Não cumprimento de qualquer exigência administrativa, determinada

pelo CRESS, no prazo de 20 dias corridos estabelecido por notificação.
Parágrafo único - Constatada qualquer das hipóteses do caput, o CRESS

tomará as providências cabíveis em até 45 dias corridos.

Art. 16 Em caso de cancelamento do registro de pessoa jurídica, o
pagamento da anuidade será devido até a data do requerimento.

Parágrafo Único - Para o caso de pagamento de anuidade do exercício em
curso, quando do cancelamento de registro, será adotado o critério da
proporcionalidade.

Art. 17 A Pessoa Jurídica que tiver seu registro cancelado à pedido ou "ex-
offício" ficará impedida de exercer as atividades descritas no artigo 1º desta Resolução,
sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Art. 18 Do cancelamento a pedido ou "ex-officio" caberá recurso ao CFESS,
no prazo de 30 dias corridos, contados do conhecimento inequívoco da decisão.

Parágrafo Único - Recebido o recurso, o CRESS remeterá cópia integral dos
autos ao CFESS em até 15 dias corridos, que julgará o caso em última instância
administrativa no prazo de até 45 dias corridos.

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES
Art. 19 Caso venha a ser constatado a qualquer época o descumprimento de

exigências que objetivem a garantia da qualidade dos serviços prestados dentro dos
padrões físicos, técnicos e éticos julgados adequados pela área de orientação e
fiscalização, a pessoa jurídica registrada no CRESS será notificada pela referida instância
para apresentação de defesa, em prazo determinado.

Art. 20 Decorrido o prazo para defesa, o Conselho Pleno tomará decisão,
podendo aplicar, quando constatada a infração, as seguintes penalidades à Pessoa
Jurídica registrada no CRESS, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis:

I - Multa;
II - Suspensão temporária das atividades;
III - Cassação do Registro.
Art. 21 A pena de multa variará entre 3 e 5 vezes o valor da anuidade de

Pessoa Jurídica vigente.
Art. 22 A pena de suspensão acarretará à pessoa jurídica o impedimento de

atividades relacionadas ao Serviço Social, pelo prazo de 30 dias corridos a 2 anos.
Art. 23 A penalidade de cassação do registro de pessoa jurídica implicará no

impedimento de realizar atividades específicas do Serviço Social, sob pena das medidas
judiciais cabíveis.

Art. 24 Quando as entidades que estiverem obrigadas ao registro de pessoa
jurídica perante o CRESS e que, após notificadas, não cumprirem tal determinação, o
Conselho Pleno do CRESS poderá deliberar pela propositura de ação judicial, objetivando
o registro da pessoa jurídica ou sustação dos serviços prestados específicos do Serviço
Social.

Art. 25 Da imposição de qualquer penalidade pelo Conselho Pleno do CRESS
caberá recurso ao CFESS, no prazo de 30 dias corridos.

Parágrafo Único - Recebido o recurso, o CRESS remeterá cópia integral dos
autos ao CFESS em até 15 dias corridos, que julgará o caso em última instância
administrativa no prazo de até 45 dias corridos.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26 Prorrogam-se até o primeiro dia útil imediatamente subsequente os

prazos a que se referem a presente Resolução, quando expirarem durante dias não
úteis.

Art. 27 A manutenção do cadastro atualizado perante o CRESS é obrigação
da/do representante legal da pessoa jurídica.

Art. 28 Ficam revogados os artigos 79 a 116 da Resolução CFESS no 582, de
01 de julho de 2010.

Art. 29 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do CFESS.
Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União, surtindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023.

MARIA ELIZABETH SANTANA BORGES

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL
RESOLUÇÃO Nº 226, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o art. 96 da Resolução CAU/BR nº 198, de 15
de dezembro de 2020, que dispõe sobre a
fiscalização do exercício profissional da Arquitetura e
Urbanismo, sobre as ações de natureza educativa,
preventiva, corretiva e punitiva, sobre os
procedimentos para instauração, instrução e
julgamento de processos e para aplicação de
penalidades por infração à legislação vigente e dá
outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL (CAU/BR), no
exercício das competências e prerrogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31
de dezembro de 2010, e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela
Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de abril de 2017, e
instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, e de acordo com a
Deliberação Plenária DPOBR n° 0130-11/2022, adotada na Reunião Plenária n° 130,
realizada nos dias 24 e 25 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1° A Resolução CAU/BR n° 198, de 15 de dezembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, Edição n° 249, Seção 1, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe
sobre a fiscalização do exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo, sobre as ações de
natureza educativa, preventiva, corretiva e punitiva, sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento de processos e para aplicação de penalidades por
infração à legislação vigente e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Art.96. Esta Resolução entra em vigor em 27 de março de 2023."
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

NADIA SOMEKH
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 227, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Homologa a Reprogramação do Plano de Ação e
Orçamento - Exercício 2022 do CAU/PI.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL (CAU/BR), no exercício das
competências e prerrogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR
n° 0065-05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril
de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0130-09/2022, adotada na
Reunião Plenária Ordinária n° 130, realizada nos dias 24 e 25 de novembro de 2022;, resolve:

Art. 1º Homologar a Reprogramação do Plano de Ação e Orçamento do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Piauí (CAU/PI) - Exercício 2022, na forma do quadro abaixo:

. R EC E I T A S R$ D ES P ES A S R$

. Receita Corrente 1.536.843,51 Despesa Corrente 1.536.843,51

. Receita Capital 37.993,00 Despesa Capital 37.993,00

. Total 1.574.836,51 Total 1.574.836,51

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, contados seus efeitos
a partir da Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0130-09/2022, de 25 de novembro de 2022.

1) O detalhamento do Plano de Ação e Orçamento do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Piauí (CAU/PI) será publicado no sítio eletrônico do CAU/BR, no endereço
www.caubr.gov.br.

NADIA SOMEKH
Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



